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Márcio Luiz Cristófoli

Juiz da 82ª Zona Eleitoral

85ª ZONA ELEITORAL - JOAÇABA

ATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL N. 93064/2024

Processo SEI n. 0012699-06.2024.6.24.8085

Transporte Gratuito de Eleitores - Zona Rural e Zona Urbana - Município de Erval Velho/SC -

Quadro Geral de Percursos e Horários.

A excelentíssima Doutora Mônica Fracari, Juíza da 85ª Zona Eleitoral de Joaçaba/SC, na forma da

Lei,

FAZ SABER, a quem interessar possa, que, em cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei 6.091

/74, que dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte, em dias de eleição, a eleitores

residentes nas zonas rurais, o Município de Erval Velho/SC disponibilizará, sob supervisão da

Justiça Eleitoral, transporte gratuito de eleitores para o exercício do voto nas localidades da zona

rural do Município de Erval Velho/SC, no dia 06 de outubro do corrente ano, dia em que ocorrerão

as Eleições Municipais de 2024.

O transporte será efetuado em veículos coletivos da Administração Pública Municipal e obedecerá

estritamente ao quadro geral de percursos e horários constantes do Anexo I deste edital.

Ficam os partidos políticos, federações partidárias, representantes das coligações, candidatas,

candidatos, Ministério Público Eleitoral, OAB/SC ou eleitoras e eleitores, em número de 20 (vinte),

pelo menos, cientes de que poderão oferecer reclamações em 03 (três) dias contados da

publicação do presente edital no Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Santa

Catarina.

Eu, Edson Lhevicheski, Técnico Judiciário, preparei e conferi o presente Edital, que é subscrito

pela MMª Juíza da 85ª Zona Eleitoral de Joaçaba/SC.

Dadato e assinado eletrônicamente nesta cidade de Joaçaba/SC.

Mônica Fracari

Juíza Eleitoral

Anexo I

Quadro Geral de Percursos e Horários Município de Erval Velho/SC

TRAJERO 01 - VEÍCULO DE TRANSPORTE, CAPACIDADE DO VEÍCULO ATÉ DE 15 (QUINZE)

PASSAGEIROS.

HORÁRIOS:

SAÍDA: ÀS 07H00MIN, EM TRAJETO NÃO PAVIMENTADO, NAS LOCALIDADES DE: DISTRITO

INDUSTRIAL, SÃO MATHEUS, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, BARRA FRIA, SÃO PEDRO E

BELA VISTA.

RETORNO: ÀS 11H30MIN SAINDO DA ESCOLA BÁSICA PREFEITO AGENOR PIOVESAN

(ESTADUAL) RETORNO PELAS MESMAS LOCALIDADES.

TRAJETO 02 - VEÍCULO DE TRANSPORTE, CAPACIDADE DO VEÍCULO ATÉ 15 (QUINZE)

PASSAGEIROS.

HORÁRIOS:

SAÍDA: ÀS 06H00MIN, EM TRAJETO NÃO PAVIMENTADO, NAS LOCALIDADES DE:

FARRAPOS, PONTE DO RIO LEÃO, MONTE ALEGRE, SANTA LÚCIA, MARAGATA, LINHA

MARTINI, LINHA PARISENTTI.
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RETORNO: ÀS 11H30MIN SAINDO DA ESCOLA BÁSICA PREFEITO AGENOR PIOVESAN

(ESTADUAL), RETORNO PELAS MESMAS LOCALIDADES.

TRAJETO 03 - VEÍCULO DE TRANSPORTE, CAPACIDADE DO VEÍCULO ATÉ 15 (QUINZE)

PASSAGEIROS:

HORÁRIOS:

SAÍDA: ÀS 06H00MIN, EM TRAJETO NÃO PAVIMENTADO, NAS LOCALIDADES DE:

GRAMADOS, SAO JOÃO, SÃO ROQUE (COMUNIDADE), SALTO DO LEÃO, GRANJA FARIAS.

RETORNO: ÀS 11H30MIN SAINDO DA ESCOLA BÁSICA PREFEITO AGENOR PIOVESAN

(ESTADUAL), RETORNO PELAS MESMAS LOCALIDADES.

TRAJETO 04 - VEÍCULO DE TRANSPORTE, CAPACIDADE DO VEÍCULO ATÉ 15 (QUINZE)

PASSAGEIROS.

HORÁRIIOS:

SAÍDA: ÀS 06H00MIN, EM TRAJETO NÃO PAVIMENTADO, NAS LOCALIDADES DE:

CANHADÃO, ALAGADO, LINHA FLORESTA.

RETORNO: ÀS 11H30MIN SAINDO DA ESCOLA BÁSICA PREFEITO AGENOR PIOVESAN

(ESTADUAL), RETORNO PELAS MESMAS COMUNIDADES.

86ª ZONA ELEITORAL - BRUSQUE

ATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL 93750/2024

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) GILBERTO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz(Juíza) da 86ª Zona

Eleitoral, BRUSQUE/SC , por força da Lei 9.504/97.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,

Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120

do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,

passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao

mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES

MUNICIPAIS 2024 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 80551 - BRUSQUE

Local de Votação: 1813 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADELINA ZEN

Seçao: 52 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO

- MRV
XXXX8487XXXX

BRUNO QUINTINO

DE SOUZA
XXXX4826XXXX

FLAVIA ZEN

MARTINS NAKAO

Local de Votação: 1651 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BENTA VANOLLI

Seçao: 111 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO

- MRV
XXXX7302XXXX

WALCINETE

FERREIRA DA

SILVA

XXXX2134XXXX

MARCILENE

TORMENA

DALBOSCO

Seçao: 166 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome


